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Indicação nº___/2026

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

O Vereador infra-assinado, do partido PSDB, com assento nesta Casa de Leis, 

no uso de suas atribuições regimentais, INDICA ao Exmo. Senhor  Inocêncio Valiate 

Batista, Secretário Municipal de Limpeza Urbana, que viabilize o serviço de limpeza 

geral  das vias publicas, roçagem, varrição e retirada de entulhos, na localidade de São 

João da Lancha, localidade Safra, neste município. 

Justificativa: 

A presente indicação se faz necessária em razão da necessidade de 

manutenção e limpeza das ruas da localidade de São João da Lancha. O acúmulo de 

mato, sujeira e resíduos compromete a aparência da comunidade, além de favorecer a 

proliferação de insetos e animais de peçonhentos. 

A execução dos serviços de limpeza contribuirá para a melhoria das condições de 

higiene, segurança e bem-estar dos moradores, proporcionando um ambiente mais 

agradável e adequado para a circulação de pedestres e veículos.

Sala das Sessões “Elias Moysés”, 02 de Junho de 2026.
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